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GABINETE DO VEREADOR BRUNO MENDONÇA DA COSTA  

INDICAÇÃO N° 481 DE 12 DE JULHO 2017. 

D Vereador subscrito na forma regimental, depois de cumpridas 
as formalidades de praxe, INDICA ao Exm°. Sr. Chefe do Poder Executivo que envie a 
esta casa legiferante, mensagem capeando Projeto de Lei Dispõe sobre a inclusão da 
disciplina de noções básicas de Direito na grade curricular das redes pública e privada 
do Município. 

JUSTIFICATIVA 

reinvindicação em tela tem por finalidade instituir noções de 
direito nas redes pública e privada de ensino fundamental e médio, visto que 
entendemos ser necessária à implementação nas escolas de conhecimentos jurídicos, 
devido a importância que o Direito representa ernma,sociedade democrática. 

.;;"1.'".  - Aprendendo noçoes:básicas de.:diceit&como direitas humanos, ,„  
constitucional, civil, trabalhista e dó unsumidar',Ios- .alunos2cdrtamente ampliarão os 
seus conhecimentos e passarão a exercer direitos até então inimagináveis por eles, 
pois infelizmente no nosso país, na grande maioria das vezes, somente os acadêmicos 
de direito têm a oportunidade de conhecer o"S seus direitos. 

Por fim,,para reforçã' a importância do presente projeto é sabido 
que o Direito é à base de unía 'sociedade, assim, conhecer a sua estrutura básica se 
torna extremamente importàrít ie ao,,exercíció da cidadania. PropoltiOnar aos jovens 
estudantes do nosso Município ó conheciAe-nio de tópicosjiádicos relevantes, como 
as matérias selecionadas no art.2P, sem dúvida algária os Capa/citará ao exercício de • 
uma vida civil e política plena e re*Olizáda: dando-lhes - inclusive a oportunidade de 
participação no processo político brasileira. -  '- 

Em se tratando de medida de oportuno alcance social e 
considerado o indiscutível conteúdo meritório da proposição, tenho certeza de que 
contarei com o apoio do poder executivo. 
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